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	 	 ) 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C	 Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10980.008986/90-71

Sessão de	 25 de fevereiro de 1994 	 ACORDA° No 202-06.407
Recurso no: 	 S0.966
Recorrente::	 A. PAROLIN & CIA LTDA.
Recorrida	 DRE EM CURITIBA - PR

ITR - NORMAS PROCESSUAIS - MATERIA PRECLUSA
tu.? sLYc	 d	 (...? n	 primeira
instancia, quando se instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo, com a apresentagab da
petiç'ão impugnatória inicial, e que somente vem
ser demandada na petiOe de recurso, constitui
matèria preclusa da qual nab se toma conhecimento.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por A. PAROLIN & CIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 27de fevereiro de 1994.
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HELVTO ESUJVLDO BARC '..SLLOS - ::Yesidente
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ADRIANP U..EIROZ DE CAR JALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fazenda
Nacional

V:ESTA	 SESSM:»)E 29 A 8 p 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROT HE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jncT: ANTONIO AROCHA DA
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Recurso no::	 88.966
AceirdWo n2:	 202-06.407
Recorrente:	 A. PAROLIN 8: CIA LTDA.

RELATORIO

A Recorrente, pela PetiçWo de fls. 01 e documentos
que anexou, impugnou o lançamento do ITR/90 e acessórios,
relativamente	 ao imóvel inscrito no INCRA sob	 o	 código
816.043.713.716-8 ao fundamento de que com a cl 1:: de
outro imóvel de 5M:t propriedade, próximo a este, conforme o
combinado com o INCRA " ser'ão descontados todos os débitos junto
àquele órg'ão. Ademais, o imóvel em foco estaria sendo analisado
pelo INCRA, em seus elementos determinantes, dai aparecerem
débitos de anos anteriores, sem solu0o por parte do INCRA até o
momento.

As fls. 0-v, InformaçNo do INCRA, considerando
improcedente a impugna0o do IT1/90 em tela â vista do consignado
no Oficio INCRA/SR (10) C/29 ,M91, de 05.03.91 (fls. 17)N
-Com relaço ao imóvel de código 016.043.713.716, conforme
informaçâ:o da Procuradoria desta Superintendencia, o mesmo n,Wo
faz parte da açã:o 'x 1:  logo o imposto deve ser
quitado, para tanto estamos devolvendo em anexo, a notificaçãb do
ITR/90."

A Autoridade Singular manteve o lançamento do ITR
em quesUão, com base no informado pelo INCRA.

•

Tempestivamente, a RecOrrente interpôs o Recurso
de fls. 56/57, acompanhado dos documentos de fls. 50/64,
alegando, em sintese, que:: a) incialmente, a Portaria na 1.201,
de 18.07.90, da Secretaria do Meio Ambiente suspendeu 	 as
autoriza0es de desmatamento na regi'ão de mata atrântica por
sessenta dias (doc. de fls. 61) e, posteriormente, o Decreto no
99.547, de 25.09.90, proibiu, por prazo indeterminado, o corte e
a respectiva explorapb da vegetaçab nativa da mata ati2ntica
(doc. de fls. 62), o que, por força do disposto no art. 6g do
Decreto ng 84.685/00, tornou o imóvel isento de 	 qualquer
tributaçNo,	 vez que o municipio inteiro de Itaiopolis 	 é
caracterizado por este tipo de vegetaço.

E o relatório.	 .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO

Do relatado, verifica-se que a Recorrente inova a
sua argumenta0o na fase recursal CCM a alega0b de ser o seu
imóvel isento de qualquer tributaço, por ser constituldo de
vejeta0o nativa da mata atlãntica, cujo corte e respectiva
explora0o encontram-se vedadas pelos atos legais que mencionou.

Ora, além dessa alega0o nWo estar respaldada na
forma regulamentar, trata-se de quest'So nWo provocada a debate em
a primeira instãncia, quando se instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo, com a apresentaçab da petiOo
impugnativa inicial, e que somente veio a ser demandada na
petiça(o de recurso, dal constituir matéria preclusa da qual rao
se toma conhecimento.

Sc:'	essas as razffes que me levam a	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 25 de fevereiro de 1994.
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